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DECRETO No 12.424/07 
de 06 de fevereiro de 2007 
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Altera a redação do Decreto nº 12.317, de 19 de 
outubro de 2006, que declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação, as áreas necessárias a 
Implantação da Via Norte; já alterado pelo Decreto 
12.341, de 21 de novembro de 2006 e o Decreto 
12.402, de 11 de janeiro de 2007. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei 
Orgânica do Município, de 05 de Abril de 1990, 

Decreta: 

Art. 1º. Altera-se o artigo 1º do Decreto 12.317, de 19 
de Outubro de 2006, nos itens abaixo descriminados, vigorando com a redação a 
seguir: 

Miguel Eras I 

1 O) Residência localizada na Miguel Eras N°150. 
Proprietário: Sr. Sebastião Carvalho da Silva e Maria Vicentina da Silva 
RG: 9.294.164-3 I CPF: 830.803.418-72 e RG/CPF: não declarados 
Processo: 54308-4/06 

Terreno com benfeitoria de 79.09 m2 em alvenaria e abrigo desmontável de 30.62 
m2

, medindo 5.20 m de frente para a Miguel Eras, 5.15 m de fundos confrontando 
com propriedade Nº39C1, 18.18 m do lado direito de quem da rua olha, imóvel 
confrontando com propriedade N°148 e 18.92 m do lado esquerdo confrontando 
com propriedade N°329 C1 e C2, totalizando a área de 167.62 m2. 

Miguel Eras 11 

06) Residência localizada na Travessa Miguel Eras 11, Nº101. 
Proprietária: Srª lzabel Cristina dos Santos 
RG: 26.836.820-X I CPF: 153.426.968-1 O 
Processo: 54.330-0/06 
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Terreno com benfeitoria de 32,71 m2 em alvenaria, medindo 5.10 m de frente para 
a Travessa Miguel Eras 11 , 5.1 O m de fundos confrontando com terreno vago, 
29.99m do lado direito de quem da rua olha o imóvel confrontando com 
propriedade Nº79 e 29.99m do lado esquerdo confrontando com propriedade Nº 
107, totalizando a área de 152,94 m2 . 

publicação. 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário 

fevereiro de 2.007. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 06 de 
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Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e sete. 
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